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Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Período: 5º Bimestre  Bimestre 

  RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)   Em Reais 

 PREVISÃO 

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

 (a) (b) (c) = (a – b)

 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 

 DOTAÇÃO   DESPESAS   SALDO NÃO 

 DESPESAS  ATUALIZADA  EMPENHADAS 

 (d) (e)  (f) = (d – e) 

 DESPESAS DE CAPITAL 745.808.338,00                                  688.380.166,83                                57.428.171,17                                     

         Investimentos 734.246.338,00                                  678.365.612,73                                55.880.725,27                                     

         Inversões Financeiras -                                                      -                                                    -                                                       

         Amortização da Dívida 11.562.000,00                                    10.014.554,10                                  1.547.445,90                                       

 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte -                                                      -                                                    -                                                       

 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras -                                                      -                                                    -                                                       

 DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) -                                                      -                                                    -                                                       

 RESULTADO PARA APURAÇÃO DA   <(a - d)>  <(b – e)>  <(f – c)> 

 REGRA DE OURO (III) = (I – II) 

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 RECEITAS 

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 24/11/2023, às 09:20:57. Assinado Digitalmente no dia 24/11/2023, às 09:20:57. 

 Notas:  
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